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PREFEITTTRA MLTNICIPAI, DE FORTTTNA DE MINAS

INSTRUNTENTO DE CONTRATO N' 2612026

QTIE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
I\ÍUNICiPIO DE FORTIINA DE ]\ÍINAS/MG,
E, TIE OIITRO, COMO CONTRATADO BV
l\ItrslC LINÍITADA (BRUNA DA yIOL.{).

Pelo presente instrume,rto particular, o MUNICÍPIO DE FORTIINA DE MINAS, inscrito
no CNPJ/MF sob o n'. 18.116.145/0001-18, conr sede administrativa na Avenida Renato
Azetedo, n" 210, Centro, Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito,
Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob n' . 455.817 .976-68, residente e domiciliado
neste Município de Forhrna de Minas, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro
lado BV lllUSIC LIMITADA (BRUNA DA VIOLA) (REPRESENTANTE DO
ARTISTA "BRUNA VIOLA"), inscrito no CNPJ sob o N'4-3.708.384/0001-04 . com sede
na Rua Professora Regiane Merighi Bega, Bairro Residencial Leonor, n'306 sala A, na
cidade de Guapiacu, estado de São Paulo, CEP: l5.ll0-000, neste ato representado por
BRUNA KAMPHORST, inscrito no CPF sob o n" 033.425.041-29, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATADO, de confomridade com o aÍ. 74, inciso II da Lei
Federal n' 14.13312021, Processo n" 1912O26, Inexigibilidade de Licitação n' 1112026, têm
conro justo e contÍatado o seguinte:

CI,ÁT]STiLA I'- DO OBJETO

I - I, CONTR{TAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO
POR "BRLINA VIOLA" NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 202ó, DTIRANTE O
EVENTO "ANIVERSARIO DA CIDADE DE FORTT]NA DE MTNAS, 63 ANOS",
CONFORME REQUERIDO PELA SECRETARIA N{UNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER, CULTURA E TL'IRISMO DO MTINICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
confolme abaixo especificado:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-6208
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ITENÍ TTNID,{DE QU.{NT. DESCRIÇÃO DETÂLHADÂ VALOR
T]NITÁRIO

0l sERVrÇO/
SHO\T'

rll

SHOW MUSICAL DA CANTORA
"BRUNA VIOLA", A SER
REALIZADO NO DIA 28 DE
FEVEREIRO DE 2026, DURANTE O
EVENTO "ANIVERSARIO DA
CIDADE, FORTLINA DE MINAS 63
ANOA". A REALIZAR.SE A
PARTIR DAS 23:00 HS NA PRAÇA
CENTRAL DE FORTUNA DE
MrNAS COM DURAÇÃO UÍNnre
DE 02 (DtrAS) HORAS.

RS
150.000,00
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CLAUSULA 2". DOS PREÇOS E FORMA DE, PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais).

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e deüdamente
atendidas pelo Contratado, mediante a apresentaçâo da nota fiscal correspondente.

2.I .3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional

2.2. - Das Condições de pagamento:

2.2.1. O Confatante efetuará o pagamento no 1'(primeiro) dia útil após a data em que foram
prestados os serviços g@ após o recebimento da nota Íiscal, em moeda corrente nacional,
mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá I (urn) dia após a data de sua reapresentaçào.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em ate 0l (um) dia a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente
pronogado. justificadarnente, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

2.2.3.1. O pr.vo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a aniíüse prwia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de
liquidação.

2.2.4 - O pagírmento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades. cabendo à contratada manter durante toda a exeoução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçào e

qualifi caçào exigidas na licitação.

2.2.5 - Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou
eventuais débitos daquela paÍa com a administlação, referentes a qualquer contrato entre as
mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administraçào, o valor deüdo deveni ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, ern que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (rneio por cento)
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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EM=NxVPxI

onde:

EM = Encargos moratórios;
\rP = Valor da parcela en atrasol
N = Número de dias entre a data preüsta para o pagÍrmento (vencirnento) e a do
efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora rnensal definida no edrtal/contrato

cLÁusuLA J'- DA ADEQUAÇÃo onçnunxrÁnr.l,

3. I . As despesas decorrentes do presente contl ato correrão à conta da dotação orçamentária no

02 08 04.I 3.392.l30l.2l 82.3.3.90.39.00.

CLÁIISTTLA 4". DA VIGÊNCIA

4.2. A prorrogaçào do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratanle, nos termos
do art. I I I da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁUSULA 5'. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescinros
ou supressões que se fizerem nos serviços. até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021.

Ct-AI.'SULA 6'. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contÍatado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da contratâção, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de l'de abril de
7021

6.2. Acompanlrar e fiscalizar a execuçào e o cumprimento do objeto da presente contÍatação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Espor-te, Lazer, Cultura e Turismo;

6 3 Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execuçào dos serviços contratados, de forma
parcial ou total, rnediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados

AVEMDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970&6208
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4.1 . Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encemando-se em 3 l/0-3/2026.
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6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços, diligenciando nos cÍlsos que exigem proüdências corretivas.

6.6. Efetuar o pagamento no l" (primeiro) dia útil após a data em que foram prestados os
serviços g@ após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional, mediante o
recebimento da nota fiscal conespondente e a efetiva execução dos serviços.

6.7. Indical o responsár'el pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços

6.8. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções nâ fonte de Imposto de Renda (IR) e dos
demais tributos incidentes (Í'ederais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigidas,
sobre os pagamentos realizados a p€ssoas fisicas e jurídicas ern virtude do fomecimento de
bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

6.9. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigidas,
mesmo que a CONTRATADA, não tenha discriminado os mesmos na Nota Fiscal (NF).

CLAUSTILA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRAT-{DO

7.1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente. pelos habalhos realizados ern
decorência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante
à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e Íiscalizados e
mesmo aprovados e aceitos pela Administração.

7.2. O Contratado, além dos casos preüstos na legislaçào em ügor, é responsável

7.2.1 . Por defeitos ou imperfeições que venham a oconer, enl todo e qualquer serviço que
realizar ditetamente, conro também naqueles que vier a subcontratal com terceiros;

7.2.2.Por quaisquer danos ou prejuizos que por acztso causar à Administraçâo ou a terceiros
em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato:

7.2.3. Pela indenização ou repaÍação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
imprudência e impericia na execução dos trabalhos contratadosl

7.2.4. Pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste
Contrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de natuÍeza fiscal. social e

trabalhista.

7.2.5. Pela apresentação do show artistico da czurtora "BRUNA VIOLA", contbnne descrito
na proposta conrercial, no dia 2810212026, conr duração de no nrínimo 03 (três) horas.
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7.2.6. Pelas despesas conr transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe tócnica da
banda, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos seruiços
objeto da contratação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alirnentação e hospedagern dos integgantes da banda

7.2.8.Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários paÍa
execução do objeto.

7.2.9. Por não transferír a outrem os serviços contratados

7.3. Arcal com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e
indiretos relacionados como salá'ios, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos
na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência
legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época
própria, vez que os seus empregados não anterão neúum vínculo empregaticio com o
CONTRATANTE.

7.4. Cumpú o objeto do conüato em estrita observância das condições preüstas no
documento de formalizagão de demanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal anpregado na execução dos serviços contratados,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Confiatante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;

7.6. Manter durante o periodo de execugão do objeto, as condrções de REGULARIDADE
JURIDICA, REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGIJLARIDADE
ECONOMICA E FINANCEIRA e as condições descritas na DECLAITAÇÀO DE eUE NÀO
EMPREGAMENOR

7.7. Responder, erm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: saláios, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que porventuÍa venham a ser criadas
e exigrdas pelo Govemo.

7.8. Executar o objeto com qualidade.

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execrtção do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7.10. Manter durante o período de execuçào do objeto, as condições de regularidade junto ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições

AVEMDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G6208
CNPJ: I 8. I 16. 145/0001-18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

qualifi cação exigidas na licitação.
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7.1L Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n' 12.440 de 07.07.201 I .

cLÁusuLA E - LocAL DE ExECUÇÃo E cRrrÉRros DE ACEITAÇÃo Do
OB.IETO

8.1. Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a
contratada deverá realizar a apresentação na Praça Centlal do Município de Fortuna de Minas,
na Avenida Renato Azeredo, no dia 2810212026, devendo o úow ter duração de no mínimo
02 (duas) horas.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br e esporte@Í'ortunademinas.rng.gov.t»;

8.3. Os serviços serão recebidos proüsoriamente no prazo de 0l (um) di4 pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteríor verificaçào de sua
conformidade com as especificações constântes neste Documento de Fonnalizaçào de
Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serào recebidos definitivâmente no pr.rzo de 0l (um) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotaÍnento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta exesução do contrato.

CLAUSULA 9' - DA EXTINÇÃO:

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no
art. 137 da Lei n'14.133/2021.

cLÁrrsrrl-A lo'- DA FrscAlrzAÇÃo

10.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitaçào, será exercida por
um representante do Conúatante.

10.2. A iiscalizaçâo de que trata o iten) anterior nào exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorênr:ia de
imperÍ'eições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de nraterial inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância. a corresponsabilidade do Contratante o
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei n" 14.13312021

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970&6208

CNPJ: 18. I 16. 145/0001-18 - www.fomrnademinas.mg.gov.br

de



1e63

-Er9r2

PREFEITTTRA MLTNICIPAT, DE FORTTTNA DE MINAS

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se
considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA I I, - DAS SANÇÔES ADMINISTR{TIYAS

ILL Íncorre em infiaçào administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 e aft. 4o do Decreto de n" 935, de 07 de
novembro de 2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - dar causa à inexecuçào total do contrato;
lV - deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou neo entregaÍ a documentação exigida para a contrataçào,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitâção ou a execuçâo do contrato,
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conEato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitaçãol
XIV - propor recuÍsos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitâção durante o prazo do contrato,
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notiÍicado;
)Õ( - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a
execuçào do objeto.
)Õfl - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
)Õ(II - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa,

XXIII - deixar de fornecer Equipanento de Proteção Individual - EPI, quando exigido. aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contrataç
serviços de rnão de obra;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G6208
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XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível conr o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de âpresentar, quando solicitado pela administÍação, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantta do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salí,rios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adrcional;
e) recibo de quitação de obrigaçôes trabalhistas e preüdenciárias dos empregados dispensados
ate a data da extinçâo do contÍato;
f) recibo de pagamento de vale-tÍansporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma
coletiva.
XXVII - deixar de observaÍ a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXV - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condições e
qualidades contratadas e/ou com vicio, inegularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprro para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em eÍro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
aúninistração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mâo
de obra;
)O(XI - compartilhar recursos humanos e matenais disponiveis de uma contrataçâo para
execução simultânea de outros conEatos por parte do contratado, nos contratos de serviços
continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo confratante quanto à distríbuição, controle e
supemsão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
X)ÕOV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
X)Õ(V - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando eúgida pela administração;
XXXVI - subcontÍatar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3' da Lei l4l33l2l, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro galantia;
XXXVII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas:
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representâr o contratado na execução do conÍato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (vinte e cinco por cento) em
relação aos contratos.

I L2 0 fornecedor que corneter qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteri
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e cnminal, às segrintes sanções

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de
uma obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor de referÉncia do cefiame ou do contrato nos tennos
estabelecidos nos respecüvos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os
seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratóri a de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de âtraso na entrôga de material
ou execução de serviços, até o lirnite de l0% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadtmplente, excluida, quando
for o caso, a parcela con'espondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contÍato, ou recusâr-se a aceitar
ou retirar o insüumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 11.1, subitens I, IV, V, Xm, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do itern 11.1, subitans XVI, XVII, XVm, )Õ(, )Õil, XXm, )O(V, XXV, XXVI"
XXV[, XXXL XXXII, XXXYfl e )OÕ(X deste edital;
V - multa de l\Yo (.dez por cento) sobre o valor de referência do certame. nas hipóteses
constantes do item 11.1, subitens II, m, VI, VII',\IItr, D( X, XI, XII, )C(DL )ÕÕ(, )O(XIV e
XXXV deste Edital;
VI - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes
do item 1 I . l, subitens XD(, )C(I, XVIIL )O(XI, )OOil/I, X)O(VII e XL, deste edital:
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o rnfrator ensejar a
rescisão do confato e sua conduta implicar em gastos à adminisüação, superiores aos
conüatados.
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e

contratar con a adrninistração:
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a dooumentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveníente devidamente
jusüficado;

c) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto do certame sem motivo
justificado;
II - por até 02 (doís) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaraçào
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por até 03 (três) anos. caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostal
b) fraudar o certame ou pÍaticar ato fraudulento na execução do conhato;
c) der causa à inexecução total do contrato.
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d) de Declaração de Iniiloneidade de contratar com a Administração hiblica, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (tês) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com vistas a

frusfaÍ os objetivos do certame;

II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) iüros, nos casos de:

a) fraudar o ceúame ou praticar ato fraudulento na execução do conhato;
b) comportaÍ-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza_

III - por periodo de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei 12.846i13;

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao eriáno.

I1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto no 935 de 07 de novernbro de 2022

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada corno falha em sua execução, o não

recolhimento das contribuições sociais da heüdência Social. que poderá dar ensejo à rescisão
do contrato. sem prejuizo da aplicação de sanção pecunirí'ria e do impedimento para licitar e

contÍat com a Administração, nos termos daLei 14.13312021.

CLAUSULA 12'- DOS CASOS OMISSOS

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúüdas, serão resolüdas com base na Lei n"
14.13312021, cujas norÍnas ficam incorporadas ao presente instÍumento, ainda que delas nào

se faça aqui menção expressa.

CLAUSULA 13"- DO REGTNTE DE EXECUÇÂO

13.1. - O reginre de execução do presente contrato será lndireta - Empreitada por preço
unitiírio.

CLÁUSULA 14"- DoS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n' 9.069195 e 10.19212001, o valor do contrato será
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínirno
de I (um) ano, a contar da data do orçaflento estimado ou do último reajuste, tendo como
base a variação de índice oficial.

14.2. Decomdo o pr.vo acima estipulado, os preços unitiínos serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou ouÍo indice que veúa a substituí-lo por força de

determinação govemam ental
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14.3. A aplicaçào do indice dar.se-á de acordo com a variação acurnulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores.

CLÁUSUL,{ I5'- DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

15.1 Eventuais pedidos de reequrlibrio econômico deverão ser respondidos ern até l0 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA 16'- DO FORO

16.1. As partes elegem o lbro da Comarca de Sete LagoasÀ{G, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistirarn e também
assinam.

Fortuna de Minas, 25 de fevereiro de 2026
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